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PORTARIA Nº 836/2019 – GABINETE ADJUNTO
[bookmark: _GoBack]PUBLICADO NO D.O.E N.º 3576, DE 04/10/2019


Revoga as Portarias nº 674, de 08 de agosto de 2019, e a nº 688, de 14 de agosto de 2019, que acrescenta e altera a Portaria nº 260/2015, que dispõe sobre o cálculo relativo à composição do Índice de Participação dos Municípios – IPM correspondentes ao valor adicionado e dá outras providências.


O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental Nº 721-P, de 4 de abril de 2019,


RESOLVE:


Art.1º Ficam revogadas a PORTARIA Nº 674/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3536, de 09 de agosto de 2019 e a PORTARIA Nº 688/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3541, de 16 de agosto de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Roraima.


PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
               
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, Boa Vista/RR, 03 de outubro de 2019.



MANOEL SUEIDE FREITAS
Secretário Adjunto de Estado da Fazenda
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